
 

 
 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 001/2026 

 

Dispõe sobre a denominação do Centro de Atenção 
Psicossocial – CAPS. 

 
 
 

Art. 1º O Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, localizado na Rua Guarany, 

s/n°, Bairro Aeroporto, com área total de 608,16 metros quadrados, ainda sem 

denominação fixada em lei, passa a denominar-se Centro de Atenção Psicossocial - 

Sirley Andrade Ribeiro Marques. 

 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DA PREFEITA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 

11 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Excelentíssimo Senhor PRESIDENTE e 

Ilustríssimos Senhores VEREADORES. 

 

Tenho a honra de submeter à apreciação desta Casa de Leis, em anexo, Projeto de 

Lei de Iniciativa do Poder Executivo nº 001/2026, que tem por finalidade denominar o 

Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, localizado na Rua Guarany, s/n.º, Bairro 

Aeroporto, com área total de 608,16 m², como Centro de Atenção Psicossocial – Sirley 

Andrade Ribeiro Marques, em homenagem a uma mulher cuja trajetória marcou 

profundamente a história da saúde de Clevelândia. 

Sirley Andrade Ribeiro Marques nasceu em 09 de agosto de 1970, em Clevelândia-

PR. Desde criança já demonstrava um coração voltado ao cuidado com o outro. Entre 

brincadeiras de boneca e gestos de afeto, Sirley revelava o instinto que a acompanharia por 

toda a vida, o de cuidar. 

Aos 13 anos, iniciou sua trajetória profissional na área da saúde, na clínica 

pediátrica do Dr. Antônio José Losi. Começou no setor do lactário, passou pelo berçário 

e, com o passar dos anos, tornou-se secretária do Dr. Losi, função que exerceu com 

extrema dedicação. Posteriormente, passou a trabalhar também no Hospital e Maternidade 

São Sebastião, onde atuou por um período como técnica em enfermagem. 

Na juventude, mudou-se para o Estado do Mato Grosso, onde continuou 

exercendo a profissão de técnica em enfermagem em um hospital local. Morou lá por cerca 

de quatro anos, na casa de uma tia, até retornar à sua cidade natal, Clevelândia, para seguir 

na missão que sempre abraçou com amor: cuidar das pessoas. De volta ao município, 

retomou suas atividades no Hospital São Sebastião, onde seguiu atuando com 

comprometimento e amor ao que fazia. 

Com o passar do tempo, Sirley passou a integrar a equipe administrativa do 

hospital, onde permaneceu até os 51 anos de idade. Foram 37 anos dedicados à saúde e ao 

cuidado com o próximo, marcados por compromisso, garra e humanidade. 



 

 
 

 

 

Sirley foi presença constante no hospital, dia e noite, especialmente nos momentos 

mais difíceis, como durante a pandemia da COVID-19. Enquanto muitos se recolhiam, ela 

se multiplicava: corria atrás de oxigênio, de recursos, de soluções, de esperança. Com 

sensibilidade e firmeza, acolhia pacientes e familiares com palavras de consolo e fé. Sua 

postura sempre foi guiada pela empatia e pela certeza de que cuidar é um ato de amor. 

Mesmo após ser acometida por um AVC, em janeiro de 2022, Sirley continuou a 

demonstrar a mesma força e determinação que marcaram toda sua vida. Lutou com 

coragem, manteve a fé e, dentro de suas limitações, seguia inspirando todos ao seu redor 

com sua luz e vontade de viver. 

Sirley Andrade Ribeiro Marques foi, e sempre será lembrada como sinônimo de 

força, garra, fé e dedicação. Esposa de Emerson Marques e mãe de Laira Inaê Ribeiro 

Marques, deixou um legado de amor e comprometimento com a saúde de Clevelândia e 

com cada vida que cruzou seu caminho. 

Diante de tamanha contribuição, é justo e necessário eternizar sua memória em um 

dos equipamentos públicos mais essenciais à promoção da saúde mental. Nomear o CAPS 

como Centro de Atenção Psicossocial – Sirley Andrade Ribeiro Marques representa 

reconhecer, de forma permanente, o valor de sua jornada e seu papel fundamental no 

cuidado com as pessoas. 

Deste modo, solicito o apoio e o respaldo dessa Egrégia Casa de Leis, para que o 

presente projeto seja analisado e obtenha deliberação favorável em sua íntegra. Nesta 

oportunidade,  reitero a estima e apreço aos digníssimos componentes dessa egrégia Casa 

de Leis. 

 

GABINETE DA PREFEITA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de 

fevereiro de 2026. 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI 

Prefeita Municipal 


